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MENSAGEM N° 024/2006 
Sarandi, 20 de março de 2006 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 
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Encaminhamos à. apreciação e deliberação dessa Edilidade 

o incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a alteração do Artigo 15, da Lei Municipal n° 

464/92, já alterado pela Lei n° 1037/2002, que dispõe sobre a composição do Colégio 

Eleitoral para a eleição do Conselho Tutelar. 

à legislação vigente. 
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1421/06 

PROJETO DE LEI N° ----/2006 

SÜMULA.-- Altera dispositivos da Lei n.° 464/92, que 
dispõe sobre a politico municipal de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, na forma que 
especifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Poder Executivo 
Municipal: 

Art. 1° - 0 Colégio Eleitoral, constante do Art. 15 da Lei 
n° 464/92, já alterado pela Lei n° 1037/2002, fica acrescido das seguintes entidades: 

Viva; 

Cultural Aprisco, 

Senhora da Esperança; 

XXII - 01 (um) representante da Igreja Pentecostal Chama 

XXIII — 01 (um) representante do Sarandi Esporte Clube; 
XXIV — 01 (um) representante da Associação Recreativa 

XXV — 01 (um) representante da Associação Lar Nossa 

XXVI — 01 (um) representante da Associação e Grupo de 
Capoeira Guerreiros de Aruanda III 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

PA ICIPAL, 20 de março de 2006 

APAR DO FARIAS SPADA 
Pr nicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de___ 

Presidente a Câmara 

Projeto de Lei n° 1421/2006. 

Como Presidente da Comissão de João Lara Vieira,

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei N° 
1421/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 
464/92, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F A VORA VE L, cabendo ainda a decisão final ao 
Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2006. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de 

Presidente da Câmara 
Projeto de Lei N° 1421/2006. 

Claudionei Aparecido Vitorino da Silva, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de ___ _  -

o Vereador 

Preside n e da Comissão 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei N° 1421/2006, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que dispõe sobre a política 
municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, na forma que especifica, 
conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV 0 
B A Y E L cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de março do ano de 2006. 
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Presidente 

Sala das Sessões da Camara /aos 30 dias do 

I / 

Claudionei 
Rela 

Luiz C 
Membro 

Vitorino da Silva, 

de Aguiar, 

(
rotCIA44 oa 

FLS. 
0 o 

$16_ 
. 7400

P. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

Requerimento DI' 

As horas 

Rejeitado em / _ 
Indeferido em _ / 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

=066/06 

(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

/ / 

Atendido - Oficio /V =MX. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em 10 / 04 / 2006 

Aprovado em 10 / 
Deferido em / 

04 / 
2006 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, Projeto de Lei N° 1421/2006, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de abril do ano de 2006. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos ias do mês 

Claudionei Apare 
Ve 

rtno da Silva, 
— Autor 


